
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo v 
CRCSP 

COMUNICADO 

Ref.: Recursos - Tomada de Preços 03/2005. 

Informamos a quem possa interessar, e em especial aos participantes da licitação em 
referência, e fazendo cumprir o que determina o artigo 109 Inciso I11 parágrafo 3" da Lei 
8.666193, que foram interpostos recursos pelas empresas Arco Sinalização Ambienta1 
Ltda. Epp e Special Signs Com. E Sinalização Ltda., cujo teor na integra segue abaixo. 

São Paulo, 08 de dezembro de 2005. A 

Chefe - Dep. cMpras ~ i c w e s  e Suporte 

Rua Rosa e Silva, 60 I Higienópolis 01230-909 I São Paulo SP 
Email: crcsp@crcsp.org.br I Web: www.crcsp.org. br 

Te1 (11) 3824-5400 (teleatendimento) I Fax (11) 3622-0037 



Recurso CRC-SP 2 

Siio Paulo, 30 de Novembro de 2005 

Ao 
Conselho Regional de Contaóilidade do Estado de São Paulo - CRC-SP 
São Paulo SP CCNSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DQ Esr.ann f i ~  -A.Q P.AHQ 

MC Dpto. Licitações e Compras 
Tomada de Preço No 03 / 2005 

Prezados Senhores 
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Arco Sinalizaço Ambienta1 Ltda - EPP, atuante no mercado, em especial no atendimento a 
licitações públicas, vem mui respeitosamente, apresentar os motivos pelos quais interpõe recurso às 
decisões adotadas pela Comissão Permanente de Compras e Licitações, CRC-SP, no processo acima, 

r . ,  
informando: J 
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A Comissão Permanente de Licitações &ante dos t h o s  do processo administrativo TP no 03/2005, 
aquisição de materiais de Comunicação Visual, destinados à sede do CRC-SP, &cicie julgar nossa 
empresa por : 

"não atender ao disposto no item 7.4 parágrafo '2", apresentando cópias dos termos de abertura e 
encerramento do livro caixa ao invés do livro diário" 

No entanto, informamos que Arco Sinalização Ambiental, na condiçâio de empresa de pequeno 
porte - EPP, não tem obrigatoriedade legal de registrar balanços e livros contábeis na Junta Comercial, 
em qualquer tipo de livro, diário ou caixa, e que, ainda lhe é facultada a confe~ão de Livro Caixa ao 
invés de Livro Diário. 

Mas, entendendo que, certames licitatórios equilibrados requerem efetiva comprovaçilo 
econômico-financeira de seus licitantes, apresentamos, sempre em várias licitações, nossa situação 
econômico-financeira através de exposição contábil de nosso Livro Caixa, Balanços e Análise de 
Resultado, com respectivos registros na Junta Comercial, com suas folhas de abertura e fechamento, 
devidamente subscritos por nosso Contador, credenciado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade, sem que, em nenhum processo licitatório, de qualquer órgão público, tenhamos sido 
desclassificados por tal argumento. 

Assim, por entender ser justa nossa demanda, solicitamos reconsideração por parte desta CPL, de 
forma manter-nos hábeis a participação continuada no resto do certame. 
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